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EMENTA: Altera a redação ao art. 103 da Lei N° 3.113/2002-Código Tributário 
Municipal de Gravatá, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ faço saber, que a Câmara Municipal de Gravatá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art 1o - O art 103 da Lei n° 3.113/2002, passa a ter a seguinte redação:

“Art 103 -  Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em até 98% (noventa e oito por cento), a título de 
incentivo fiscal, os valores das taxas de que trata os incisos I e II do artigo 101 desta Lei.*

Art. 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 1o de julho 
de 2003.

Art. 3o - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gravatá, ò  \  de de 2003.
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